
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PREFEITURA 0.4 CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.832/2021 

Concede férias coletivas aos servidores do Município de 
Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias coletivas aos servidores do Município de Umuarama, 
no período de 27 de dezembro de 2021 a 05 de janeiro de 2022, considerando art. 139 §§ 
1°, 2° e 3 ° da CLT — Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o Decreto n° 275 
de 26 de outubro de 2021. 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERIODO 
AQUISITIVO 

Adelaide Maria De 
Souza 

5.830.080-2 Sec. Mun. De 
Administração 

Gari 	- 
C.L.T. 

2020/2021 
 

Ademir Raimundo Da 
Silva 

8.752.860-0 
Sec. Mun. De 
Agricultura E 
Meio 

Servente Geral 
- C.L.T. 

2020/2021 

Aline Zanquetti De 
Moura 

8.654.083-5 Sec. Mun. De 
Educação 

Aux. Serviços 
Gerais 	- C.L.T. 

2020/2021 

Ana Lucia Lepre 
4.291.310-3 Sec. Mun. De 

Administração 
Auxiliar De Servicos 
- Clt. 

2020/2021 

Antonio Silva Dos 
Santos 

8.830.912-0 
Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Auxiliar De Serviços 
- Clt. 2020/2021 

Dercio Lopes Ferrari Agricultura 
2.139.133 

Sec. Mun. De 
E 

Meio 

Auxiliar De Serviços 
- Clt. 2021/2022 

Donizete Pereira Dos 
Santos 

5.831.465-0 Sec. Mun. De 
Defesa Social 

Auxiliar De Serviços 
- Cit. 2020/2021 

Eder Jose Cerriali 
8.968.444-7 

Sec. Mun. De 
Agricultura E 
Meio 

Auxiliar De Serviços 
- Clt. 2021/2022 

Elisabeth Rodrigues Da 
Silva Marinho 

1.572.003-4 Sec. Mun. De 
Assistência Social 

Auxiliar De Serviços 

- Clt. 
2020/2021 

10 
Genir Raimunda Del 
Conte Martins 

1.206.442 
Sec. Mun. De 
Administração 

Auxiliar De Serviços 
- Clt. 2021/2022 

11 Jean Alex Galtarossa 7.251,131-0 
Sec. Mun. De 
Assistência Social 

Auxiliar De Serviços 
- Clt. 2021) 
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12 Jordina De Godoy 
Amatuzzi 

2022726 
Sec. Mun. De 
Assistência Social 

Auxiliar De Servicos 
- Clt. 2020/2021 

13 Jose Luiz Teixeira 6.052.778-4 
Sec. Mun. De 
Assistência Social 

Servente Geral 
- C.L.T. 2021/2022 

14 Leandro Marcio 
Rodrigues Da Silva 

8.284.972-6 
Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral 
- C.L.T. 

2021/2022 

15 
Leonildo Francisco Dos 
Santos 

24.579.755-5 
Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral 
- C.L.T. 2020/2021 

16 
Luciane Crisley 
Fernandes Da Silva 

5.318.438-3 
Sec. Mun. De 
Industria, 
Comércio E 

Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 2021/2022 

17 
Lucinete Bezerra De 
Oliveira 

4.957.211-5 Sec. Mun. De 
Administração 

Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 

2020/2021 

18 
Marcos Roberto Oliveira 
Godoi 

7.358.618-6 
Sec. Mun. De 
Agricultura E 
Meio 

Servente Geral 
- C.L.T. 

2021/2022 

19 
Maria De Fatima 
Sincero Freze 

3.961.070-1 
Sec. Mun. De 
Educação 

Secretaria 	- 
Clt. 2021/2022 

20 
Maria Francischetti 
Godoi 

5.986.378-9 
Sec. Mun. De 
Educação 

Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 2021/2022 

21 
Maria Leoni Souza 
Avelino 

6.274.706-4 
Sec. Mun. De 
Administração 

Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 2020/2021 

22 
Nelson Vieira Dos 
Santos 

8.226.911-8 
Sec. Mun. De 
Agricultura E 
Meio 

Servente Geral 
- C.L.T. 2021/2022 

23 Otaviano Da Silva 4.356.910-4 

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral 
- C.L.T. 2020/2021 

24 
Romildo Fernandes 3.812.044-1 

Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Servente Geral 
- C.L.T. 2021/2022 

25 
Salete Avelino Correia 28.085.489-4 Sec. Mun. De 

Administração 
Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 

2020/2021 

26 
Valdivino Manoel De 
Oliveira 

3.975.407-0 
Sec. Mun. De 
Obras, 
Planejamento 
Urbano, 

Auxiliar De 
Escritório 	Clt 2020/2021 

27 
Vilma Barbosa Dos 
Santos Passador 

6.679.958-1 
Sec. Mun. De 
Assistência Social 

Aux.Servicos Gerais 
- C.L.T. 2021/202r 



PAÇO MUNICIPAL, aos 22 d 
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n 	 licação. 

SILVEST 	 DE LIMA 
Secretária Mun. 	Administração 
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